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1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Filosofia, Ciências e Le-tras de Jahu 
indica José Aparecido de Oliveira para ministrar a partir do corrente 
ano letivo, aulas das disciplinas Didática e Estrutura e 
Funcionamento de Ensino do 2º Grau junto ao Departa-mento de Ciências 
Humanas, nos Cursos de História e Geografia , em atendimento às 
necessidades peculiares a essa instituição de ensino. 

2. APRECIAÇÃO: 

O interessado, já indicado anteriormente pela Faculdade em 
pauta, obteve por parte deste Conselho os Pareceres números: 

- 1364/87 - aprovando-o para ministrar aulas das disciplinas : 
Estrutura e Funcionamento do Ensino de 1º e 2º Graus, até o final de 
1989; 

- 238/90 - aprovando-o para ministrar as disciplinas: Estrutura 
e Funcionamento de 1º e 2º Graus até o final do ano letivo de 1990; 

- 942/90 - aprovando-o para ministrar a disciplina Didática, 
até o final do ano letivo de 1990. 

Licenciado em Pedagogia com Habilitação em Magistério, 
Orientação Educacional, Administração Escolar e Supervisão Escolar   
(1972/73) pela Faculdade proponente, concluiu, em 1975, Curso de 
Especialização em nível de Pós-Graduação, em Administração Escolar   
( 240 horas – aula)e curso de Especialização
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em Planejamento da Educação (200 horas - aula), ambos na Faculdade de 
Filosofia, Ciências e letras do Sagrado Coração de Jesus, em Bauru - 
S. P. 

Cursou na condição de aluno especial, as disciplinas 
Metodologia do Ensino - 90 h/a e Sem. Av. em Filosofia da Educação - 
60 h/a, do Programa de Pós-Graduação em Educação, na Universidade 
Federal de São Carlos. 

Frequentou, ainda, o Curso de Preparação de Administradores 
para o Ensino Primário, realizado no Instituto de Educação "Sede 
Sapientiae" de Avaré, obteve o grau de licenciado em Estudos Sociais 
( 1º Grau ) pela Faculdade de Filosofia, Ciências de São Manoel, 
participou de treinamentos promovidos pela Secretaria de Estado de 
Educação e foi aprovado em Concurso publico de provas e títulos para 
provimento de cargos de diretor de escola da rede oficial de ensino 
do Estado de São Paulo. 

3. CONCLUSÃO: 

Nos termos da Del. CEE Nº 05/90, reconhece-se a qualificação e 
aprova-se a presente indicação de José Aparecido de Oliveira para 
lecionar as disciplinas "Didática" e "Estrutura e Funcionamento de 
Ensino de 2º Grau" junto ao Departamento de Ciências Humanas, Cursos 
de História e Geografia da Faculdade de Filosofia Ciências e letras 
de Jahu. 

São Paulo, 11 de maio de 1991. 

a) Consa. Raphaela Carrozzo Scardua 

Relatora 
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4.  DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer , o 
Voto do Relator . 

Presentes os nobres Conselheiros : Antônio Carbonari 
Netto,Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá , José Machado Couto , 
Nicolau Tortamano, Raphaela Carrozzo Scardua , Roberto Moreira e 
Cleiton de Oliveira. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau,em 29.05.91 

a) Cons. BENEDITO OLEGÁRIO RESENDE NOGUEIRA DE SÁ 

Vice - Presidente em exercício 


